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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 47.744 DE 31 DE AGOSTO DE 2021

TRANSFORMA, SEM AUMENTO DE DESPESA,
OS CARGOS EM COMISSÃO QUE MENCIONA,
DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - JUCERJA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e conforme o que consta no
Processo nº SEI-220011/001232/2021,

CONSIDERANDO:

- que as presentes transformações não acarretarão aumento de des-
pesa;

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da CRFB;

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração pública estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica transformado, sem aumento de despesa, 02 (dois) car-
gos de Assessor da Presidência, símbolo VP-3, da Junta Comercial do
Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA em 42 (quarenta e dois) cargos,
conforme demonstrativos constantes nos Anexos 1 e 2.

Art. 2º - Os servidores ocupantes dos cargos a serem transformados
passam a ocupar os cargos de Assessor, símbolo DAS-8, resultantes
da transformação.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO I - CARGOS A SEREM TRANSFORMADOS

Quantidade Cargo em Comissão Símbolo Ocupante Anterior ID Funcional
01 Assessor da Presidência VP-3 Paula Heleno Vergueiro 2042587-2
01 Assessor da Presidência VP-3 Edvaldo Tirre Ribeiro 5021033-5

ANEXO II - CARGOS RESULTANTES DA TRANSFORMAÇÃO

Quantidade Cargo em Comissão Símbolo
05 Assessor DAS-8
10 Assessor DAS-7
05 Assistente DAS-6
12 Assistente II DAI-6
10 Secretário II DAI-5

Id: 2337816

DECRETO Nº 47.745 DE 31 DE AGOSTO DE 2021

TRANSFERE, SEM AUMENTO DE DESPESA,
O CARGO EM COMISSÃO QUE MENCIONA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que cons-
ta do Processo nº SEI-150001/010302/2021,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Administra-
ção Pública esculpidos no artigo 37 da CRFB;

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração pública estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica transferido, sem aumento de despesa, da estrutura or-
ganizacional da Secretaria de Estado da Casa Civil, para a estrutura
básica da Secretaria de Estado de Educação, o cargo em comissão,
com seu respectivo ocupante, e a respectiva Gratificação por Encargos
Especiais, conforme Anexo Único ao presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

Cargo a ser transferido para SEEDUC

Cargo em Comissão Símbolo ID Funcional
Assessor-Chefe DAS-8 5104436-6

Id: 2337835

DECRETO Nº 47.746 DE 31 DE A G O S TO DE 2021

PRORROGA OS EFEITOS DO DECRETO Nº
47.683 DE 14 DE JULHO DE 2021 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições constitucionais e legais, e o contido no Processo nº SEI-
150001/002934/2021,

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam prorrogados até 17 de setembro de 2021 os efeitos do
Decreto Estadual nº 47.683 de 14 de julho de 2021, e suas modifi-
cações, que dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propaga-
ção do novo Coronavírus (COVID-19) em decorrência da emergência
em saúde, e dá outras providências.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2337916

DECRETO Nº 47.747 DE 31 DE AGOSTO DE 2021

APROVA A ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO
DO ESTATUTO DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊN-
CIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - RJPREV.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Processo nº
SEI-040163/000200/2020,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam aprovadas as alterações e consolidação do Estatuto da
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - RJPREV, conforme Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2337927

ANEXO ÚNICO

ESTATUTO SOCIAL DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLE-
MENTAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJPREV

CAPÍTULO I

Da Denominação, Sede, Foro e Duração

Art. 1º - A Fundação de Previdência Complementar do Estado do Rio
de Janeiro - RJPREV, instituída pelo Estado do Rio de Janeiro, na for-
ma autorizada pela Lei estadual nº 6.243, de 21 de maio de 2012, é
entidade fechada de previdência complementar, sem fins lucrativos,
dotada de autonomia administrativa, financeira, gerencial e patrimonial,
que exercerá o seu poder de tutela administrativa por intermédio do
órgão estabelecido na legislação estadual.

Parágrafo Único - A RJPREV reger-se-á pelas normas e princípios
estabelecidos neste Estatuto, nos Regulamentos específicos de cada
plano de benefícios e nas instruções formuladas pelos órgãos gover-
namentais competentes, com observância à legislação aplicável ao Re-
gime de Previdência Complementar, em especial às Leis Complemen-
tares federais nº 108 e nº 109, ambas de 29 de maio de 2001, Lei
estadual nº 6.243, de 21 de maio de 2012, ou na legislação que subs-
tituir a matéria aplicável.

Art. 2º - A RJPREV tem sede e foro na cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 3º - O prazo de duração da RJPREV é indeterminado.

Parágrafo Único - A RJPREV não poderá solicitar recuperação judi-
cial, nem está sujeita a falência, mas somente ao regime de interven-
ção e liquidação extrajudicial previsto na legislação específica do Re-
gime de Previdência Complementar, em especial na Seção II do Ca-
pítulo VI da Lei Complementar federal nº 109, de 29 de maio de
2001.
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